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Câmara Municipal de Registro
“Vereador Daniel Aguilar de Souza”
Rua Shitiro Maeji, 459 - Centro -  Registro (SP) - CEP: 11.900-000
 TEL / FAX  ( 013 )  3828-1100
www.registro.sp.leg.br

Indicação  nº 864/2022
Senhor Presidente,



Apresento a V.Exa., nos termos do art. 225 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito a implantação de uma CENTRAL DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS) no âmbito do município de Registro.
JUSTIFICATIVA:
Registro conta com cerca de 6% da população com algum tipo de deficiência auditiva/surdez, além de receber um fluxo significativo de pessoas oriundas de todo o Vale do Ribeira (que conta com cerca de 17.000 pessoas com algum tipo de deficiência auditiva/surdez) para o uso dos mais diversos serviços, sendo em sua maioria, serviços públicos.
O Decreto 5626/05 prevê garantia às pessoas surdas o tratamento diferenciado, por meio do uso e difusão de Libras e da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa.
SERVIÇOS OFERTADOS NA CENTRAL:
Acesso às informações e a participação efetiva dos surdos na sociedade preservando seus direitos:
· Tradução/Interpretação de Libras/LP vice-versa em todos os serviços públicos: saúde, jurídico, policial, social, INSS, onde se fizerem necessários;
· Cadastramento e encaminhamento, bem como orientação ao trabalho para a pessoa surda;
· Formação em Libras para os servidores municipais;
· Interpretação dos vídeos veiculados pela Prefeitura Municipal de Registro;
· Acompanhamento às autoridades, se necessário.
ESTRUTURA/FUNCIONAMENTO:
· Sala simples com mobiliário, computador, acesso à internet;
· Os atendimentos acontecem com agendamento prévio por parte do surdo ou do local que oferecerá o serviço. O atendimento acontece presencialmente ou quando não for possível, por meio de algum aplicativo de vídeo chamada;
· Funcionamento em horário comercial, podendo contar com um profissional plantonista para casos de urgência.
· No mínimo 1 profissional em horário comercial e 1 plantonista, se necessário;
· Em caso de grandes deslocamentos, é necessário o uso de automóvel. 
LEGISLAÇÃO REFERENTE
· Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências
· Lei n.º 12.319, de 1 de setembro de 2010, que regulamenta a profissão de tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras
· Decreto nº 5.626, de 2005, que regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras
· Lei nº 13.146, de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)
· Lei 14.191, de 2021, que insere a Educação Bilíngue de Surdos na Lei Brasileira de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei 9.394, de 1996) como uma modalidade de ensino independente — antes incluída como parte da educação especial
"Como se sabe, a língua além de ser o principal veículo de comunicação, é também o mais importante meio de identificação do indivíduo com sua cultura e o suporte do conhecimento da realidade que nos circunda. O problema das minorias linguísticas é, pois, muitas vezes, não apenas a privação da língua materna, mas sobretudo a privação de sua identidade cultural."
Lucinda Brito
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Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 11 de outubro de 2022.
Fabio Cardoso Junior
Vereador
Vereador   
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14.641�
923�
6,30%�
38�
�
IGUAPE�
28.841�
1.438�
4,98%�
37�
�
ILHA COMPRIDA�
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5%�
2,1 milhões�
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